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O Vereador que o presente subscreve, ao usar
das atribuições conferidas pelo Artigo 12g, s 10, inciso I do Regimento lnterno
desta casa de Leis e nos termos do contido na LDot2o24 através do programa:

0010 - Programa de construçáo e Manutenção de lnfraestrutura e serviços da
Área urbana e Rural, Ação 20g3: Manter as Atividades da Gerência de
lnfraestrutura da sElMoB, lNDlcA a Mesa Diretiva, o envio de ofÍcio ao
EXCCIEruTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, SUgEriNdO qUE

seja realizada a substituição da areia parque lnfantil da praça Governador
Moysés Lupion por piso emborrachado para prayground, rocarizado na Rua
Pássaro Lira esquina com a Rua João Ribeiro Haenisch no conjunto
Habitacional Dr. Milton Luiz pereira,

JUSTIFICATIVA: A presente lndicação visa
atender as solicitações dos moradores da localidade, sendo que o parque lnfantil
está sem condições delas brincarem e sendo necessário reparar, os brinquedos
estão trazendo grandes riscos as crianças, pois o concreto que é usado para
fixar o brinquedo está exposto devido ao baixo nível da areia, bem como o mato
se alastrou em toda extensão dos brinquedos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 04 de novembro,
de 2024.

Iú

io

ôo

az
rü():

F#T
ÊtÍ

)
z

l.À

Alex Sandro Alves Nunes
"Tto LECO"
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador; CÓplA ANEXO'

.QU ÀPR JUDICIALI DE

( X ) Necessita de análise iurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) í ) Já aorovada (167, I, a Rl)
i ''t R"i"it"d". nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

i i lairanstormado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo l6T, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

í ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12017 ' datado em do corrente

à"", à',iJàaá i"õÉi"tirã inoi", qr"; texto é semethante à indicaçáo e nào de requerimento.

()TRATA.SEDEREQUERIMENToE/oUPRoJETocoMAMESMAoUoPoSTAFINALIDADE
bÉ ôüiliô :Ã Ãpno-va-oo (AcT|Go 167, tNctso vt) coNFoRME DocuMENro ANExo.

. OUANTO AO QUESITOS PARA RECEBIM ENTO E ISTRIBU CÃO DA PROPOS tcÁo

( X ) Nêcessita de análise juÍidica,

()háóbice:aproposiÇãoestáprotocolizadadeformaequivocada.Deveriatersidoprotocolizada
àoítorme o art. 128, § ío inciso l, do regimento interno'

()Aproposiçáofereoartigo'151,§20,incisol,doRl,poisnãoestáformalizadaeemtermos

í I A orooosicão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitação - no t2021

i", 
"n"rã) 

- átt. tst, § 20, inciso ll, alínea'd", do R l'

(x)APRoPoslÇÃoTEM-coNTEÚDoQUEGUARDAIDENT|oADEoUSEMELHANÇAcoM
ouTRA EM TRAM|TAçAo íô-óp6 ÀuÊxol - ART. í51, § 2", tNclso 1, ALíNEA "D"' oo R.l.

í ) a pRopoStCÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

' 'ieióiornÉfRlzEs oRÇAMENTARIAS' vIGENTES - ARr' 128, § 20' Do R l.

Campo Mourão, 05 de novembro de 2024

Jéssica rança dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

rNprcAcÁo N" tL U /2024

REQUERIMENTO NO /2024

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N'O



71112024 - 06/09 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR REPARoS, COMo:
TROCA DE APARELHOS, CONSERTOS E LIMPEZA NAATI E API (ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE E PRIMEIRA IDADE), SITUADA NA PRAÇA

GOVERNADOR MOISES LUPION, RUA PÁSSARO LIRA, ESQUINA COM A RUA

PAVÃO, NO CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA -

COHAPAR.
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PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:1111112024

( X ) lndicação n'81212024 ( ) Requêrimento no J2024
( ) Requerimento de Urgência no -12024 ( ) Moção no -12024

AUTORIA: ALEX SANDRO ALVES NUNES

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificaçâo de Prejudicialidade,

( ) Vício de competência da matéÍia. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por Íerir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigií ilegalidade/inconstitucionalldade através de emendas.

( x ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

obs: Alterar o nome do prefeito para o da prefeita em exercício, Sra Maria de
Fatima Claro Nunes.

( ) A indicaçâo atende ao art. 128, § 2'do R.1., frente ao disposto no programa .-. da LDO.

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Parecer prolatado em 1111112024
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( )favorável à tramitaçáo.
( )favorável à tramitaçâo com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçáo

( )........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo êm anexo.
(x ) Diligências.
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Juridico
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